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A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo  manifesta VOTOS DE APLAUSOS E
RECONHECIMENTO à Associação Médica Brasileira – AMB, pelo posicionamento institucional firme,
responsável e alinhado à legislação vigente, ao manifestar seu reconhecimento e total apoio à decisão
proferida pela Justiça Federal de Santa Catarina – 2ª Vara Federal de Florianópolis, na ação ajuizada pelo
 Conselho Federal de Medicina contra a Ordem Médica Brasileira (OMB).
 
A referida sentença reafirma que o título de especialista médico é concedido exclusivamente pelas
sociedades  de  especialidade  vinculadas  à  AMB ou  por  meio  de  programas  de  residência  médica
credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM),  conforme estabelecido na
legislação brasileira.
 
Tal decisão fortalece a segurança jurídica do sistema de certificação médica nacional, reconhecendo
a competência institucional da AMB e de suas sociedades de especialidade, assegurando que a titulação
médica ocorra com base em critérios técnicos, legais e éticos, em benefício da boa prática médica e,
sobretudo, em proteção à sociedade brasileira.
 
Diante da relevância do tema e da atuação exemplar da Associação Médica Brasileira na defesa da
medicina  responsável,  ética  e  qualificada,  esta  Casa  Legislativa  rende  público  aplauso  à  AMB,
principalmente na pessoa do Dr. Alejandro Bullon e do Dr. Cesar Kloury, pelo trabalho técnico, firme, bem
como dos Advogados do CFM – Conselho Federal de Medicina, reiterando seu reconhecimento pelo
compromisso histórico com a excelência da formação e da atuação médica no Brasil
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